INDICAÇÃO Nº 143/2005

Sr. Presidente,




O Vereador infra-assinado, indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se estudar uma forma de se conceder remissão e/ou anistia parcial ou até mesmo total de débito tributário por ventura existente quanto a IPTU, das empresas instaladas no Distrito Industrial de nosso Município, que estejam em pleno funcionamento e gerando oferta de empregos. Que estude também a possibilidade de se conceder às mesmas empresas, futura isenção da incidência do IPTU nos imóveis utilizados no Distrito Industrial que estejam atendendo aos fins retro mencionados. 

JUSTIFICATIVA:




O incentivo ao desenvolvimento industrial vem se tornando uma constante em todos os Municípios face à extrema necessidade de se aumentar a oferta de empregos para o atendimento da grande demanda de pessoas necessitando de serviço e rendimento para sua manutenção, bem como, de sua família.

 


Sendo assim, nada melhor que oferecer às indústrias e empresas do tipo acima citado, um benefício tributário de modo a onerá-los menos e permitir mais investimentos capazes de propiciar mais empregos, que é o que mais se espera para o lado social. 




Sala das sessões, 13 de Junho de 2005.

ADELMO LOPES DE OLIVEIRA

Vereador
